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Ref.: ProcessoAdministrativo n o53.347/18; 
Edital dePregãoPresencialn°45/2019 . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

comparececomfulcronoart.41,parágrafos1°,2°e3°daLein° 8.666/1993,par

aoferecerapresente 
 

 

IMPUGNAÇÃO  
 

AOEDITALDOPREGÃOPRESENCIAL no45/2019 
 

 

 

 

pelosmotivosdefatoededireitoaseguirexpostos. 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. DATEMPESTIVIDADE EDOCABIMENTO _ 
 

 

 

Conformedispostonoart.41,§2°,daLeiFederaln°8.666/93,écabívelaimp

ugnaçãoaostermosdoeditaldelicitaçãoatéosegundodia 

útilqueantecederaaberturadosenvelopes: 
 

 

"Art.41.   A Administração não pode descumprir as normas e 
condiçõesdoedital,aoqualseachaestritamentevinculada: 

 

§2oDecairádodireitode impugnarostermosdoedit aldelicitaçãoper
anteaadmin istraç ãoolicitante quenãoofizeratéosegundo diaútil qu
eantecederaabe rturados enve lopes dehabilitaçãoemconcorrência,a
aberturadosenvelopescomaspropostasemconvite,tomadadepreçosou
concurso,ouarealizaçãodeleilão,asfalhasouirregularidadesqueviciaria
messeedital,hipóteseemquetalcomunicaçãonãoteráefeitoderecurso." 

 

 

Sendoassim,estandoorecebimentodosenvelopescontendoaproposta

depreçosdaslicitantesagendadoparaodia15deoutubrode2019,às10:00horas,cabíveletemp

estivaapresenteimpugnação. 
 

 

 

2. DOSFATOSEDOOBJETODAPRESENTEIMPUGNAÇÃO _ _ 
 

 

 

Embrevesíntese,constadoeditallicitatórioquesetratadelicitaçãonamodalid

adePregãoPresencial,dotipomenorpreçoglobal,sendooobjetodopregãopresencialo" registrode

preçospeloperíodode12(doze)meses,paracontrataçãode 

empresapara aexecuçãodeserviçosdeampliaçãoeeficientizaçãodoparque de 
iluminaçãopúblicadoMunicípiodePetrópolis/R},comfornecimento 

demateriais,mãodeobra,equipamentos eferramenta/ necessáriosparaaexecuçãodosmesmos': 
 

 

Entretanto,aImpugnanteentendequeopresenteEdital 

contémvíciosqueviolamprincípioseregrasbasilaresdonossoordenamentojurídico 

pátrio,sobretudo   o qe se refere ao   subitem "7.1.1.6 -DOCUMENTOS  RELATIVOS 

QUALIFICAÇAOTECNICA",letra"d".  



  

 

 

 

 

Taisirregularidadesinviabilizamacompetiçãoentreasempresaslicitantes,a

opassoquenãopossuemamparonaLeino8.666/93,nememprincípiosnorteadoresdaAdministraçã

oPública. 

 

 

De início, destaca-se que o art.  1o da Resolução no 218/73 do 
 

CONFEAestabelececomoatividadesinerentesaoengenheiro: 
 

 

 

"Art.1°-
Paraefeitodefiscalizaçãodoexercícioprofissionalcorrespondenteàsdife
rentesmodalidadesdaEngenharia,ArquiteturaeAgronomiaemnívelsup
erioreemnívelmédio,ficamdesignadas asseguintesatividades: 
Atividade01-
Supervisão,coordenaçãoeorientaçãotécnica;Atividade02-
Estudo,planejamento,projetoeespecificação;Atividade03-
Estudodeviabilidadetécnico-econômica;Atividade04-
Assistência,assessoriaeconsultoria; 
AtividadeOS-Direçãodeobraeserviçotécnico; 
Atividade06-Vistoria,perícia,avaliação,arbitramento,laudoe 
parecertécnico; 
Atividade07-Desempenhodecargoefunçãotécnica; 
Atividade 08 - Ensino,pesquisa.análise, experimentação, ensaio 
edivulgaçãotécnica;extensão; 
Atividade09-Elaboraçãodeorçamento; 
Atividade10-
Padronização,mensuraçãoecontroledequalidade;Atividade11-
Execuçãodeobraeserviçotécnico; 
Atividade12-Fiscalizaçãodeobraeserviçotécnico; 
Atividade13-Produção técnicaeespecializada; 
Atividade14-Conduçãodetrabalhotécnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, 
operação,reparooumanutenção; 
Atividade16-Execuçãodeinstalação,montagemereparo; 
Atividade17-
Operaçãoemanutençãodeequipamentoeinstalação;Atividade18-
Execuçãodedesenhotécnico." 

 

 

 

Nestesentido,oart.8°damesmaResoluçãoestabelececomofunção 
 

doEngenheiroEletricista,namodalidadeeletrotécnica: 
 

 

"Art. 8° - Compete ao ENGENHEIRO ELE TRICISTA ou 

ENGENHEIROELETRICISTA,MODALIDADEELETROTÉCNICA:



 

 

I-
odesempenhodasatividades01a18do artigo 1°desta Resolução,ref

erentes àgeração,transmissão ,distribuiç ãoeutilizaçãodaenergiae
létrica ;equipamento s,materiaisemáquinaselétricas;sistemasde
mediçãoecontroleelétricos ;seus serviços afinsecorrelatos ."  

 

 

Ocorreque,oeditaloraimpugnadoalémdeexigiracomprovaçãodalicitantep

ossuiremseusquadrosEngenheiroEletricistaeEngenheirodeSegurançadoTrabalho,exigetambé

m02(dois)TécnicosEletrotécnicos.devidamentehabilitad osnaent idadedeclasseprofission

alcompetenteCCREA) ,semdemonstrarnenhumarazão paratalexigência. 
 

 

Écristalinoqueasatividadesdoengenheiroeletricista,asquais 

contemplamtodasasatividadesprevistasnoart.1odaResoluçãono218/73doCONFEA,supremtod

asasnecessidadesparaocumprimentodoobjetodestalicitação,nãohavendoanecessidadedapres

ençade02(dois)TécnicosEletrotécnicoshabilitadosnoCREAparaodesempenhodosserviçosobjet

osdocertame. 
 

 

Tem-

se,emverdade,queaexigênciadaobrigatoriedadede02(dois)TécnicosEletrotécnicos,devida

mentehabilitadosnaentidadedeclasseprofissionalcompetente(CREA),representaafrontadir

etaaosprincípiosnorteadoresdaslicitações,emespecialnoquetangeaocarátercompetitivoeai

sonomiadosparticipantes,importando, 

também,emexigênciaexcessivaeonerosaàempresalicitante. 
 

 

Quantoaocomprometimentodocarátercompetitivodestecertame -
bemcomoinfraçãoaosprincípiosdalivreconcorrênciaeisonomia-aoagentepúblico 
évedadopreveraexigênciadetalnatureza,comodeterminao§1°,inciso  
doartigo3°,da Leino8.666/93,asaber: 

 

 

§1°Évedadoaosagentespúblicos: 
 

I-
admitir,prever,incluiroutolerar,nosatosdeconvocação,cláusulasouc
ondiçõesquecomprometem, restrinjam ou 
frustem oseucarátercompetitivo eestabeleçam 
preferênciasoudistinçõesemrazãodanaturalidade,dasedeoudomicíl
iodoslicitantesoudequalqueroutracircunstância 
impertinenteouirrelevanteparao específico objeto do contrato.” 



 

 

Aconsequêncianaturaldapermanênciadareferidaexigênciade02(dois)Téc

nicosEletrotécnicos,devidamentehabilitadosnaentidadedeclasseprofissionalcompetente(CREA

),éaconsiderávelreduçãodonúmerodeinteressadosemparticipardalicitação,adeterminaropiordo

sresultadosparaAdministraçãoPública,qualseja,adenãocontratarapropostamaisvantajosaparaa

Administração. 
 

 

Nestesentido,deveoeditallicitatórioeseusanexosseremdevidamentecorri

gidos,afimdeserretiradaaexigênciaprevistanaletra"d"dosubitem"7.1.1.6-

DOCUMENTOSRELATIVOSÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA",sobpenadeofensaà 

Leino8.666/93,bemcomoaosprincípiosnorteadoresdoprocessolicitatório. 
 

 

 

3. DOSPEDIDOS  
 

Peloexposto,estalicitanterequer: 
 

 

a) Oconhecimentodapresenteimpugnação; 
 

 

b) Sejajulgadatotalmenteprocedenteparaquesejamrealizadasasdevidasre
tificaçõesnoEditaldoPregãoPresencialno45/2019,nos 
termosapontadosnoitem"2."supra; 

 

c) Apósretificadooedital,seja dado prosseguimento 
aoprocedimentolicitatório. 

 

 

Nestestermos,pededeferimento. 
 

 

 

01deoutubrode2019. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nestestermos, 
 

 

 

Pedeeesperadeferimento. 
 

 

 

 


